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RESUMO 

 

 
BELTRÃO, Alexander Augusto Isac. A sucessão legítima na legalidade constitucional. 2025. 

134f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2025. 

 

A presente dissertação tem como objetivo investigar se a sucessão legítima positivada 

no Código Civil é adequada à função do Direito das Sucessões na legalidade constitucional. 

Como será demonstrado, o Código Civil de 2002, replicando a estrutura do Código Civil de 

1916, estabelece a sucessão legítima a partir de uma abordagem pretensamente neutra e com 

critérios fixos e rígidos, priorizando a entidade familiar em detrimento dos membros que a 

compõe. Essa rigidez normativa resulta em um modelo sucessório progressivamente 

desconectado da realidade histórico-social, incapaz de cumprir sua função constitucional de 

garantir a solidariedade social.   Diante desse cenário, propõe-se uma reforma da legítima em 

seu aspecto objetivo, com a incorporação de mecanismos que a tornem mais funcional e 

condizente com os valores constitucionais. Nesse sentido, sugere-se a inclusão de parâmetros 

como a quota de melhoria, a ampliação do direito real de habitação e a atribuição preferencial 

e o patrimônio de afetação. Ao final, espera-se atribuir um perfil funcional à sucessão legítima, 

em consonância com a legalidade constitucional e com a realidade das sucessões familiares.  

 

 

Palavras-chave: direito das sucessões; metodologia civil-constitucional; vulnerabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 
BELTRÃO, Alexander Augusto Isac. Legitimate succession in constitutional legality. 2025. 

134f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2025. 

 

This dissertation aims to investigate whether legitimate succession, as codified in the 

Civil Code, is adequate to fulfill the role of Succession Law within the framework of 

constitutional legality. As will be demonstrated, the 2002 Civil Code, replicating the structure 

of the 1916 Civil Code, establishes legitimate succession through a purportedly neutral 

approach with fixed and rigid criteria, prioritizing the family entity over the individuals who 

compose it. This normative rigidity results in a succession model that is progressively 

disconnected from historical and social reality, rendering it incapable of fulfilling its 

constitutional function of ensuring social solidarity. Given this scenario, a reform of legitimate 

succession is proposed in its objective aspect, incorporating mechanisms that make it more 

functional and aligned with constitutional values. In this regard, the inclusion of parameters 

such as the improvement quota (quota de melhoria), the expansion of the right of habitation, 

preferential allocation, and patrimonial segregation is suggested. Ultimately, the objective is to 

assign a functional profile to legitimate succession, in accordance with constitutional legality 

and the contemporary reality of family successions. 

 

 

Keywords: sucession law; civil-constitucional methodology; vulnerability.  
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INTRODUÇÃO 

 

 

Como alerta José de Oliveira Assunção, o Direito das Sucessões é, como o 

Direito das Coisas e ao contrário do Direito das Obrigações, do Direito Comercial e do 

Direito Penal, um ramo relativamente abandonado da ciência jurídica1. Este ramo do 

Direito Civil tem como objetivo regular a transmissão das situações jurídicas patrimoniais 

de um indivíduo falecido a seus herdeiros e sucessores, assegurando a continuidade de 

suas relações. 

No Brasil, a regulamentação da sucessão hereditária encontra-se consolidada no 

Código Civil de 2002 (CC/02) que, a despeito de representar um avanço em relação ao 

seu antecessor de 1916, manteve a sua estrutura. Para Orlando Gomes, apesar dessas 

mudanças, as disposições do Código Civil sobre sucessões permaneceram praticamente 

inalteradas2.  

O Direito das Sucessões não é campo aberto a inovações de grande porte, mas, 

tendo estrita conexão com duas instituições básicas do ordenamento jurídico de qualquer 

povo, como são a família e a propriedade, é compreensível que receba influência das 

transformações por que estas passam3. 

E a estrutura consolidada pelo Código Civil de 2002 caracteriza-se por uma 

aparente previsibilidade e pela rigidez de seus critérios, sendo frequentemente apontada 

como um modelo excessivamente formalista, insensível às transformações sociais e às 

novas dinâmicas familiares. Com efeito, em específico a sucessão legítima positivada – 

por se estruturar sob bases predominantemente patrimonialistas e voltadas à entidade 

familiar em seu aspecto abstrato, sem levar em conta as especificidades dos sujeitos que 

a compõem – pode resultar na desconsideração de elementos essenciais para a realização 

 
1 ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito Civil: sucessões. Coimbra: Editora Coimbra, 1989, p. 20.  
2 GOMES, Orlando. Sucessões. 16. ed. rev. e atual.: Mário Roberto Carvalho de Faria. Rio de Janeiro: 2015, 

p. XXX.  
3 Ibid. p. XXIX.  



 

 

 

da sua função no ordenamento civil-constitucional.  

E, até mesmo anunciadas reformas nos dias correntes prendem-se inadvertida ou 

teimosamente ao passado, quer ao conceito de família correspondente à sua estrutura 

arcaica, de tipo patriarcal, quer a um conceito de propriedade que ignora sua função 

social, já admitida na Constituição4. É o que se verifica, em certa medida, no relatório 

final apresentado pela Comissão de Juristas responsável por apresentar o anteprojeto de 

revisão do Código Civil de 2002, conforme será exposto ao longo deste trabalho.    

A Constituição Federal de 1988 (CF/1988), ao estabelecer os princípios 

fundamentais do ordenamento jurídico (como a dignidade da pessoa humana, a 

solidariedade social e igualdade), impõe um novo paradigma ao Direito das Sucessões. O 

novo modelo exige que a distribuição dos bens hereditários se adeque aos mandados de 

otimização, conciliando a observância das normas codificadas com as necessidades 

concretas dos sucessores e as dinâmicas das realidades familiares contemporâneas.  

Diante desse cenário, a presente pesquisa se propõe a analisar criticamente a 

sucessão legítima conforme estabelecida pelo Código Civil de 2002, verificando em que 

medida ela atende às diretrizes impostas pela Constituição de 1988. Busca-se, assim, 

responder à seguinte questão central: o modelo atual de sucessão legítima é adequado 

para cumprir a função do Direito das Sucessões na legalidade constitucional?   

A investigação desta problemática parte da hipótese de que a rigidez normativa 

da sucessão legítima positivada no Código Civil de 2002 compromete sua funcionalidade, 

tornando-a desconectada da realidade social e incapaz de garantir uma distribuição 

satisfatória do patrimônio sucessório.   

Para tanto, a dissertação estrutura-se em três eixos principais. Primeiramente, 

será realizada uma revisão histórica e doutrinária acerca da sucessão legítima, 

compreendendo seus fundamentos, bem como a dicotomia entre sucessão legítima e 

testamentária. Também será abordado o percurso histórico desse instituto no direito 

brasileiro, desde sua origem até sua expressão no Código Civil de 1916 (CC/1916). 

Esta análise histórica parte da compreensão de que a primeira codificação 

brasileira foi concebida sob a influência dos ideais políticos liberais da época, buscando 

estabilidade normativa e autonomia do Direito Civil. Contudo, a rigidez desse modelo 

mostrou-se insuficiente frente às transformações sociais e políticas que marcaram o 

século XX. A partir do contexto pós-guerra, com o fortalecimento do constitucionalismo 

 
4 Ibid. p. XXIX. 



 

 

 

e a ascensão do solidarismo como princípio estruturante, os sistemas jurídicos ocidentais 

passaram a incorporar valores como a proteção da dignidade humana. No Brasil, a 

Constituição Federal de 1988 consolidou essa tendência, rompendo com a tradição 

patrimonialista e individualista que fundamentava o Direito Privado.  

Assim, em seguida, proceder-se-á a uma análise crítica da sucessão legítima à 

luz do novo paradigma constitucional, examinando a forma como o Código Civil de 2002 

perpetua o modelo anterior e a evolução de seus pilares centrais: a família e a propriedade. 

Especial atenção será destinada à função da sucessão legítima na promoção da 

solidariedade social e da igualdade substancial, sobretudo na tutela de indivíduos em 

situação de vulnerabilidade. 

Por fim, será abordado o que se espera para o futuro da sucessão legítima no 

direito brasileiro, com a análise de algumas experiências legislativas do mundo ocidental 

e a proposição de reformas no Direito Sucessório pátrio. Entre as propostas discutidas, 

têm-se a introdução da quota de melhoria e da atribuição preferencial e a ampliação do 

direito real de habitação e das hipóteses de afetação patrimonial. Tais mecanismos podem 

tornar a sucessão legítima mais funcional, garantindo uma distribuição patrimonial que 

atenda aos mandamentos constitucionais.  

A investigação pretende demonstrar que a sucessão legítima, ao manter-se 

vinculada a um modelo tradicionalista e inflexível, carece de uma reformulação estrutural 

que a aproxime das diretrizes constitucionais. E, por meio da incorporação de 

mecanismos inovadores e da revisão de seus pressupostos, pretende-se garantir que o 

Direito das Sucessões cumpra seu papel na concretização do projeto constitucional. 

Afinal, a permanência de legislações defeituosas decorre, em grande parte, de 

dois fatores essenciais: a ausência de críticas fundamentadas e o desconhecimento de 

alternativas legislativas viáveis. A inércia no processo de revisão normativa permite que 

normas inadequadas continuem em vigor, seja porque suas deficiências não são 

devidamente identificadas, seja porque não há um debate qualificado que aponte 

caminhos concretos para sua reformulação. Sem um exame crítico aprofundado, o sistema 

jurídico tende a perpetuar regras obsoletas, comprometendo sua capacidade de atender às 

demandas sociais.  

No caso específico da sucessão legítima, a regulamentação prevista no Código 

Civil de 2002 evidencia as limitações desse modelo legislativo. A estrutura normativa 

vigente não apenas preserva um paradigma patrimonialista, muitas vezes desalinhado 

com a realidade das dinâmicas familiares atuais, como também demonstra resistência em 



 

 

 

incorporar princípios constitucionais que valorizam a dignidade da pessoa humana, a 

igualdade e a solidariedade.  

Diante desse cenário, esta dissertação busca contribuir, ainda que de forma 

modesta, para o aperfeiçoamento do Direito das Sucessões, propondo reflexões e 

alternativas que promovam uma maior sintonia entre a sucessão legítima e os 

fundamentos constitucionais. O objetivo é fomentar um modelo mais funcional, adequado 

à complexidade das relações patrimoniais e familiares contemporâneas. 
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